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MINISTtRlO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Am3pá 

DECRETO (P) N9 0007 de 04 de janei ro de 1985 

O Governador do Te rri tó r io Federal do Amapá , usando das 
atribuiç5es que l he s~o conferidas pelo arLigo 18, item Il, 

do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
visLa o que cons t a do Dec re t o n9 85 . 177 de 19 de setembro de 
1980, 

RESOLVE: 

Arl. 19 - Designar ~1ARIA VITÓR IA ~!ACHADO, o~upantc do 
emprego de Psicólogo , Côdigo LT-NS-524 , Classe "A", Referên
c in NS-5, da T3bela Especia l de Empregos do Governo dC'stc 
Território, lotada na Secretaria de Admin i straç}o- SEAD,pa_ra e
xercer a Funçio de Confiança de Chefe da Divisao de Seleçao c 
Aperfeiçoamento, CÓdigQ LT-DAS-101 . 1, do Departamento de Pes 
soal / SF.AD , a contar de 03 de janeiro do corrente ano. 

Art. 2<?- Revogam-se as di sposiçÕes em contrário . 

P3lácio do Se t en t riiío, em Ma~apá , 04 de janeiro 
de 1985, 979 da RepÚb lica c 429 da Criação do Territór i o Fe 
dera! do Am3pn . 

ANNl BA L BARCELLOS 
Gove rnador 

MlNlST~RIO DO INTERIOR 

Te rr i t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0008 de 04 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo artigo 18, item 11 , 
do DecreLo-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo Prn 
vis t a o que consta do Processo n9 28760 .001291/84- GABl, 

RESOLVE: 

Declarar aposentado , compulsor i amente, de acordo com os 
artigos 176, item I, 178 , i tem I I e 187, da Lei n9 171 1, de 

Secretário de Educaçio e Cultura 
Pr of . FRANCISCO DE :\.SSIS GURGEL NEDEIROS 

Sec retá r io de Agricu l t ura 
Dr . LUIZ I ~\ÇÚ GUIMARÃES COLARES 

Secretári o de Segur ança Públ ica 
Dr. AIRTON JOSJ:; DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPAL€0 PAES 

28 de outubro de 1952, com a redação dada pe l a T.ei n<? 6.481, 
de 05 de dezembro de 1977 , a contar de 19 de julho de 1983 , 
FRANCISCO DO CAR.'10 CONES, mntrÍcula n<? 2. 258 . 504, no cargo 
de Agente de Atividades Agropecuárias, CÓdigo NH-801 , Classe 
"A", Referência NH-2, do Quadro Permanente do Governo deste 
Te rr itó r io . 

Palácio do Setent r iio , em Macapi , 04 de j ane iro de 
1985 , 97<? da Repúb l ica e 429 da Cr iação do Território Fede -
ral do Ama pá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnado r 

NINISTÉRIO DO i NTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0009 de 04 de jane i ro de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atr i bu i ções que l he sio conferidas pelo artigo 18 , i tem 11, 
do Decreto-Le i n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 
vi s t a o que cons t a do Processo n<? 28800.002761/84- SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder a posentadoria, de ilCOrdo com os a r tigos 176 , 
ítem Il e 1 78 ítem I, al í nea "a" , da Lei n<? 171 I , de 28 de outubro de 
1952 , coma r edação dada pe l a Lei n<?6 .84 1 ,de OS de de zembro de 
1977, a CLOVI S DE J ESUS FREI RE, ma t rícula n9 2. 260 . 2io7 , no 
•cargo de Ar t í f i ce de Ca rpintaria e ~larcenaria,Código-ART- 1004 , 
Classe "Artí f ice Especializado", Refe r ênc i a N~l- 13 , do Quadro 
Permanente do Governo deste Territór io , devendo pe rceber pr o 
ventos correspondent e a Referênc i a NN- 19 , da Cl asse "Cont ra:
Nestre", de conformi dade com o artigo 184 , item I, da c itada 
Lei n<? 1711/52 , observado o§ 2<? do art i go 102 , da Constitui 
çao Federa l. 
I 

Pa lácio do Se t entr ião em ~acapa- 04 d · · d 198~ 9 - . ' · , e J ane ~r o e ~ 
7<? da Republ1ca e 42<? da Criação do Terri t ório Federal 

Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

do 
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HI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do <\mapá 

DECRETO (P) n9 0010 de 04 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federal do 1\mapá, usando das 
atribuiçbes que lhe são conferida s pelo artigo 18, item II , 
do Decre to-Lei n9 4 11 , de 08 de j aneiro de 1969, e t endo em 
vi sta o que cons ta do Processo n9 28800 .002758/84- SOSP , 

RESOLVE: 

Conceder aposen tadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178 , item I, a línea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outub ro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.48 1, de OS 
de dezembro de 1977 , a LOURIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA, matrÍ 
cula n9 2. 079.667, no c~ rgo de Agente de Serviços de Engenha 
ria , Código NN- 807.C , Classe "C", Referênc i a NH- 22 , do Qua = 
dro Permanente do Governo deste Terr itório, devendo perceber 
proventos correspondent e a Referência NH-29, da Cl asse "D" , 
de confor midade com o artigo 184, item I , da citada Lei n9 
1. 7 11 /52 , observado o § 29 do a rt igo 102 , da Cons titu ição Fe 
deral. 

Palácio do Setentrião, E'm Nacapá, 04 de jane iro de 1985 
979 da República e 429 ca Cr i ação do Territór io Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

A P R O V O 
ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador do GTFA 

PORTARIA (P) N9 000 1/85-DP/SEAD . 

O Diretor do Departamento de Pessoal do Governo do Ter
ritório Federal do 1\mapá , usando das a t ribuições que lhe 
são conferida s por delegação de compet ência, a través do De 
ereto (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 1976 , do Excel entís= 
simo Senhor Governador deste Território , e tendo em vis t a 
o que consta do Capítul o IV, do Decreto n9 85 . 712, de 16 . 
02 . 81 e Ítem 3, da Portaria número 330/81 - NEC, da t ada de 
04.05 .81, e Portaria n9 97/GH, de 15 . 09 . 84, 

RESOLVE : 
Ar t . 19 - Conceder Progressão Funciona 1 Horizontal, COE_ 

r espondente ao interstício de 01. 01. a 31. 12 .84 , a servid~ 
ra ORGENI JUCÁ LEITE FRANCO, integrante do Grupo Hagi sté
rio, Código M- 600 , pe rtencente ao Quad ro Pe r manente do Go
verno deste Território, lotada na SEEC , da Classe "C", R~ 
ferênc ia 1, para a Referência 2 , da mesma classe, com efei 
tos f inanceiros a contar de 01. de janeiro/85 . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

D~-SE Cl~NCIA, CUNPRA-SE E PUilLIQUE-SE. 
DEPARTANENTO DE PESSOAL, em Nacapá, 02 de janeiro 

1985 . 
IDHILSON HÃBER SEPEDA , 
Diretor do DP/GTFA 

de 

A P R O V O 
ANNI BAL BARCELLOS 
Governador do TFA 

PORTARIA (P) N9 0002i85-DP/SEAD. 

O Diretor do Departamento de Pes soal do Governo do Ter
ritório Federal do Amapá, usando das atr i buições que lhe 
são confer idas por delegação de competência, através do De 
c: e to (E) n9 04 1, de 14 de outubro de 1976, do Excelentís= 
s1mo Senho r Governador deste Território , e t endo em vista 
o que consta do Capítul o IV, do Decreto n9 85.71 2, de 16. 
02 .81 e Í t em 3, da Portaria n9 330/81, datada de 04 .05.81 
combinada com os termos do Of í cio n9 1243/DCCE/83, do De ~ 
partamento de Pessoal do Ministério do Interior-NINTER , da 
tado de 15 de setemb ro de 1983 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - I ncluir no relacionamento constante da Porta 
ria n9 0190/84 - DP/SEAD, de 17 de dezembro de 1984 , p ub li~ 
do no Diário Of i cial do Terri[Ório de n9 4325 , de 19 de di 
zembro de 1984 , o nome da servi cora ~1ARIA TEREZINHA DOS SAN 
TOS CORR~A, na parte referent e à Progressão Funcional dos 
i ntegrantes da Categoria de Professor do Ensino de 19 e 29 
Grau s , Classe "C" , Refe rência 1, para a Referênci a 2 , da 
mesma classe . 

DÊ- SE CIÊNCIA, CUHPRA-SE E PCBLIQUE-SE . 

DEPARTA}ffiNTO DE PESSOAL, em Macapá , 03 de j anei ro de 
1. 985 . 

IDNILSON HÁBER SEPEDA, 
Di retor do DP /GTFA 

PROCURADORIA GERAL 

TERNO AD:TIVO 

PRHIEIRO ( 19) TERNO AD ITIVO AO CONVÊNIO N9 11 5/84- PROG, 
CELEBRADO E~TRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÃ E 
A PREFEITURA rruNICIPAL DE r1ACAPÁ , PARA OS FINS NELE DECLARA 
DOS . 

O Gove r no do Território Federal do Amapá , neste a t o re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado s i mplesmente GOVERNO e a Prefeitura NunT 
cipal de Nacapá, aqu i represent ada pelo seu Prefeito , Senhor 
r!URILO AGOSTINHO PINHEIRO, daqui em diante denominada sim
plesmente PREFEITURA , r esolvem C.e comum acordo firmar o pre 
sente Te rmo Aditivo ao Convênio n9 1 15/84- PROG , mediant e as 
cláusula s e cond ições seguintes : 

CLÁUSULA PRH!EIRA: Este Termo Ad itivo tem por objetivo 
transferir recursos adic i onais a PREFEITURA , os quais serão 
destinados à execução dos se r viços de r eforma geral do Giná 
sio Augus to Antunes , em Santana , conforme Plano de Ap lica ::
ção da SEEC , em anexo , que fica fa zendo pa rte int egrant e do 
presente Termo . 

,-----------DIARIO OFICIAL----------~ 
------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------..,.. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os tex tos enviados à pub licação deverão ser 

datilografados e acompanhados de of í cio ou 
memorando . 

O Diário Oficia l do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasllia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Be l ém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Horá r io : 
Das 14:00 as 17 : 30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

coluna .. ...... ... ........... Cr$ 6. 720 ,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapá ..... ........ ...... . •• 
* Outras Cidade s ............ .. 
* As assina t uras são semes -

trais e venc íveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar ............ . 

Número atrasado ... .. .... ... .. . 

RECLAMAÇ0ES 

Cr $ 50 .400,00 
Cr$ 134 .400,00 

Cr$ 

Cr$ 

440 , 00 

600 ,00 

* Deverão ser dir igidas por escrito ao Dire
t or do Departamen to de Imprensa Of icia l do 
T.F. do Amapá , a t é 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * Rua Cândido Mendes * Macapá _Território Federal do Amapá* Telefones 222·0444 * Ramais 176 • 177 • 178 
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deste Território. CLÁUSULA SEGUNDA: O GOVERNO para fazer frente as desp~ 
sas decorrentes do presente Termo Aditivo, repassará recur
sos à PREFEITU~\ , na ordem de Cr$ : 39 .900 .000 (Trinta e N~ 
ve Milhbes e Novecentos Mil Cruzeiros) que correrão à conta 
do GTFA/CONVÊNIO N<? 261/84-SUDA~I/PIN/POLANAZONIA , Categoria 
Econbmica 4. 1.1.0.00 , assim discriminados : 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláu 
sulas pactuadas no Convênio originário, que não foram atin~ 
gidas por este instrumento. 

a) Cr$ : 30.000.000 (Trinta Milhbes de Cruzeiros), con
forme Nota de Empenho n<? 3, emitida em 14 de dezembro de 
1984; 

E por estarem as partes de acordo, firmam o presente , 
em cinco (05) vias de i gual teor e forma , para o mesmo fim 
de direito , na presença de duas (02) testemunhas abaixo as
sinadas . 

b) Cr$: 9.9~0 .000 (Nove Milh~es e Novecentos Mil Cru -
zeiros), conforme Nota de Empenho n<? 4, emitida em 19 de de 
zembro de 1984. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os r ecursos transferidos por força 
deste Termo Aditivo, serão liberados de uma só vez , após a 
assinatu ra des t e inst rumen to e publicação no Diário Oficial 

Macapá , 20 de dezembro de 1984. 

~~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

~ruRILO AGOSTINP.O PINHEIRO 
Prefeito 

TESTE~illNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA}IENTO 

P~~O DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
FRANCISCO DE ASSIS GURGUEL ~IEDEIROS 

Secretário de Educação e Cultura 

OBRA Reforma do Ginásio Augusto Antunes 
LOCALIZAÇÃO: Vila Maia - Santana 

ITEM I DISCRUIINAÇÃO DA OBRA VALOR - CR$ FONTE DE RECURSOS 

01 - Valor a ser empenhada p/ Termo Aditivo 
para execu;ào dos serviços de reforma 
geral do Ginásio Augusto Antunes, em 
Sant ana .... o . .. o o. o o. o. o. o o o o o o. o o o o o o 30. 000o000 

- Cr$ : 30 o000 .000 (Trinta Milh~es de Cru
zeiros) à conta dos recursos oriundos do 
GTFA/CONVI::NIO 261/84-SUDAI-1/P IN/PO~'IAZO 
NIA - Projeto: Expansão e ~!elhoria dã 
Rede Física Escolar . 

30o000.00 Importa o presente Plano de Aplicação na 

Quantia de Cr$ : 30o000 . 000 (Trinta Milh~es de Cruzeir os) . 

OBRA 

Macapã , 30 de novembro de 1.984 . 

NILSON HONTORIL DE ARAÚJO 
Chefe do CSP/SEEC 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAI-lENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Reforma e Ampliação do Ginásio Augusto Antunes 

DEOMIR F~~CO DE MONT 'ALVERNE 
Assessor CSP/SEEC 

A P R O V O : 
FRANCISCO DE ASSIS GURGEL ~IEDEIROS 
Secretário de Educação e Cu l tura 

LOCALIZAÇÃO : Vila Maia/Santana 

EXECUTOR 

ITEH l 
01 

Prefeitura Municipal de Macapá - P~!l-l o 

DISCRININAÇÃO DA OBRA VALOR CR$ FONTE DE RECURSO 

- Valor a ser empenhado por t ermo aditivo - CR$ : 9. 9000000 (Nove Ni lh~es e Novecentos Mil 
para execuçao dos serviços de reforma ge Cruzeiros) , a conta dos recursos oriundos do 
ral e ampliação do Ginásio Augusto AntÜ GTFA/CONVENIO 261/84-SUDA}I/PIN/POLM~ZONIA -
nes , em Santa na o o o o o o ... o o o o o . . o o o o o o o-: 9 o900o000 Projeto Expansão e Melhoria da Rede Fisica Es -col ar - Heta Reforma Geral da EPG o Augusto An 

tunes, no Distrito de Santana em 1984 - Elemen 
to de Despesa : 4110.00- Obras e Instalações :-

9o900 .000 Importa o presente Plano de Aplicação na quaE_ 

tia de Cr$ : 9o900 o000 (Nove Nilh~es e Novecentos Mil Cruzeiros). 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Chefe da CSP/SEEC 

Na capá, 14 de dezembro de 1984 . 

DEONIR FRANCO DE NONT ' AL VERNE 
Assessor da CSP/SEEC 
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TEATRO DE AHADORES ZU!BA 

ESTATUTOS 

CAP!TULO - DA SEDE E FINALIDADES 

Art9 I O grupo de TEATRO DE Al-!ADORES ZIHBA é uma ins 
tituição civil, de carater não empresarial, com sede e foro 
jurídico em Nacapá, capital do Amapá, destinada a ser um cen 
tro de divulgação cultural e art í stico, tendo o teatro como 
seu principal meio . 

Art9 II São f ins do grupo : 

a) Desenvolver o interesse pelo teatro e out ras ativi
dades art í sticas- culturais . 

b) Promover cursos, conferênc ias, estudos , seminários 
e debates de interesses culturais. 

c) Rea l ização de peças , teatro de bonecos, espetáculos 
e laboratórios de teatro . 

d) Promover concursos de peças t eatrais ou out ros con
cursos de interesse do grupo . 

ef Às finalidades educativas , culturais e artísticas 
acrescerá a assistência f ilantrópica, quando possíve l, a en 
tidades beneficent es , auxiliando- as a critério do Conse l ho 
Di retor; com donativos em moeda cor rente, com serviços , ou 
bens de consumo mediante troca de ofício e entre ga p~b lica 

dos referidos donativo s , quando for o caso . 

CAP!TULO II - DOS ~1D1BROS 

Art9 III O grupo é constituído pelas seguintes cate
gorias de membros: 

a) Hembros Fundadores, 
b) Nembros Efetivos, 
c) Hembros Colaboradores e 
d) Hembros Beneméritos . 

Art9 IV Os Nembros Fundadores são todos os que parti
c iparam da primeira reunião e que assina ram a respec t i va ata . 

Art9 V Os Nembros Efetivos são todos os que partici
pam das atividades do grupo através de trabalho concreto . 

Art9 VI Só se rão aceitos como ~lembros Efetivos os in
dicados po r outros ~embros e , após preenchimento , t i veref'l 
sua ficha cadastral aprovada pelo Conselho Diretor . 

Art9 VII Conferida a categoria de ~lembro Efetivo , o mem 
bro só a perderá por morte , renúncia ou falta grave reconhe 
cida pe la unanimidade do Conselho Diretor . 

Art9 VIII Os ~lembros Colaboradores sao UJdos os que , 
mesmo não participando das atividades do grupo com um traba 
lho específico, contribuam de alguma forma para as ativida= 
des de acordo com a unanimidade do Conselho Di retor . 

Art9 IX Os ~!embros Beneméritos são todos os que tive
rem prestado serviços excepcionais ao grupo, de acordo com 
a unanimidade do Conselho Diretor. 

Onico - Para se conferir a categoria de Hembro Bene
mérito é necessário que o indicado já seja um Nembro Colabo 
rador. 

Art9 X Consideradas as quatro categorias de Nembro , so 
mente pode rão vota r e ser votado os ~lembros Efetivos . 

CAPÍTULO III - DOS DIREITOS DOS NENBROS 

Art9 XI Votar e ser votados nas Assembléias Gerais. 

Art9 XII Indicar novos membros. 

Art9 XIII Participar das Reuniões, Assembléias, deba
tes , peças , espetácul os ou outras atividades desenvolvidas 
pelo grupo . 

CAPITULO IV - DOS DEVERES DOS HENBROS 

Art9 XIV Votar nas Assemb l éias Gerais. 

Art9 XV Zelar pelo cumpr i mento destes Estatutos, nao 
comprometendo o nome e a reputação do grupo. 

Ar t9 XVI Cooperar com o Conselho Dire t or na realiza -
çao do seu programa e atividades . 

CAP1TULO V - DA ADMINI STRAÇÃO 

Art9 XVII A Administração do grupo será dirigida por 
um Conselho Diretor composta pelos seguintes membros : 

a) Um Diretor Geral , 
b) Um Diretor Social, 
c) Um Direto r Artístico 
d) Um Secretário e 
e) Um Tesoure iro . 

Art9 - XVIII - E uma Comissão Fiscal, eleita, po~ oca
sião de Assemb l éia Geral Anual, composta de três membros pa 
ra examinar e pronunciar- se sobre os ba lanços anuai s apre = 
sentados pelo tesoureiro . 

Art9 - XIX - O Conselho Diretor reunir-se-á toda vez 
que for necessário ou diante de convocação feita pe l o Dire
tor Ge ral , ou ainda , por maioria dos membros do Conselho Di 
retor . 

Art9 - XX - ~ de r esponsab ilidade do Diretor Gera l: 

a) Representar o grupo, em juízo ou fora dele, bem co
mo nas relaçÕes com terceiros , ouvida sempre a Di retoria a
cêrca dos assuntos de interesses para o grupo . 

b) Assinar, j untamen t e com o tesoureiro, cheques , ree i 
bos , quitações, etc .. , 

c) Dar andamento ao programa elaborado pe l o Conselho Di 
r etor e prover a ef iciente normalidade das atividades . -

d) Convocação do· Conse lho Diretor quando se fizer ne -
cessário . 

Art9 - XXI - ~ de responsabilidade do Diretor Social: 

a ) Representar o Diretor Gera l na falta deste. 

b) Organizar as atividades fes tivas, excursoes ou pas
seios promovidos pelo grupo . 

c) Organizar os locais de Assembléia e Reuniões. 

d) Organização das propagandas de divulgação dos tra -
balhos e at i vidades do grupo . 

Art9 - XXII ~ de responsabilidade do Diretor Artítico: 

a) Representar o Diretor Ge ral e o Dir etor Social na 
faltas destes . 

b) Zelar pela regularidade e pontualidade dos ensa1os 
e dos espetáculos . 

c) Ter sob sua responsabilidade todo movimento de ce
na, sonop lastia, luz, cenár ios, guarda- roupa , et c . 

d) Zelar pelo apr i moramento , qualidade e es tética das 
apresentaçÕes do grupo . 

Art9 XXIII ~ de responsab i lidade do Secretário : 

a) Representar o Diretor Gera l, o Diretor Social e o 
Diretor Artístico na fa lta destes . 

b) Lavratura das atas de reunião, bem corno manter sob 
sua guarda as fichas dos memb r os do grupo e mate r ial da se
cretaria. 

c) Redação , recepção, expedição , arquivamento de cor -
respondência e documentos. 

Art9 XXIV~ de responsabilidade do Tesoureiro: 

a) Arrecadação de donativos , subscrições, contribui 
ções , bônus, subvenções , sa l dos de bilheterias . 

b) Assinar com o Diretor Geral, cheques , recibos , qu i 
tações , r ecebimentos . 

c) Ter sob sua guarda , devidamente inventariado, t odo 
material , incluindo os que por empréstimo , encontrarem-se 
sob a responsabi l idade do grupo . 

d) Apresentação dos livros contábeis e ba l anço anual 
devidamente escritu rados para a Comissão Fiscal e aprecia -
çao . 



Macapá, 10-01-85 DIÃRIO OFICIAL Pág. 5 

Art9 XXV Compete ao Conse l ho Dire tor: 

a) Pl aneja r, programa r , elaborar, organizar, criar, o r 
çamentar c apresentar as atividades do grupo . 

b) Administ rar o patrimônio. 

c) Nomear comi ssões de trabalho , pesquisa . 

d) Conl ratar profissionais quando necesscirio . 

0 ) Convocar Assembljia Geral . 

[) Ex pedir, ap6s de liberação e de acordo com a unan i mi 
dadc do Conselho Diretor, diplomas, ce r tificados ou quais -
quer outros documentos de Reconhecimento à ~lembras Colabora 
dores c Hemb r os flenemér i t os ou pe r sona 1 idades de des tac.ado 
v a lo r. 

Art9 XXVI Compete ao Conse l ho Fiscal: 

a) Exame e pronunciamento sobre o balanço e livros fis
cais apresentados anualmente pelo tesoureiro . 

b) Apresentar sugestões pa ra melhor desenvolvimento e 
aplicação do patrimôni o do gr upo. 

CAP[TULO Vi - DO PATRU!ÔNIO 

Ar t9 XXVII São considerados bens do grupo : 

a) Todo material confecc i onado ou adqu i rido . 

b) Todas doações. subvençÕes, bÔnus, saldos de bi -
lhe terias c outros recursos não específicos. 

c) Cencir ios , ade rc;os, guarda-roupa e peças cujos di -
reito s t ambi m tenham s ido adqu iridos . 

Art9 XXVlil Em caso de extinção, na forma da lei, o pa 
trimônio do grupo será dest inado a inst i t uições de finalict'ã 
des idênticas às do grupo . 

CAPfTULO VII - DA ASSEHBLÉIA GERAL 

Art9 XXIX - Deverá ser composta unicamente de ~lembras 
Efetivos , r eunidos pelo menos uma vez por ano, no decorrer 
da prime i ra ( 19) semana do mês de novemb ro para ouvir e apr!:_ 
ciar a l e itura do relatório e do balanço a nual. 

Onico - Nesta r eunião eleger- se - á o Novo Conse lho Di 
reter . 

Ar t 9 XXX A assembléia gera l pode rá ser convocada, sem
pr e que se fizer nccess.iria ao bom andamento das atividades 
do grupo, pe l o Di r etor Geral , pela maior i a do Conse lho Dire 
to r ou pela n:ctadc ma i s um dos membros efetivos . 

Ar t9 XXXI A convocaçio feita pela primeira vez so per
mite a reuniio es tando presente a metade mais um dos mem -
bros cfc Livos. Já a segunda convocação reali zar-se-á com 
qualquer número de membros não menos que uma hora após a pri_ 
meira convocação, sendo , porém, obrigatória a pr esença de 
tres memb ros do Conse lho Dire t or . 

CAP1TULO VliT - DAS ELEI ÇÕES 

Art9 XXXI I O Con selho Diretor será eleito por Assem -
bl é ia Geral em prime ira ou segunda convocação, conforme for 
o caso , por maioria simpl es em voto secreto . 

Art 9 XXXIII O Conselho Diretor poderá ser reeleito . 

Art9 XXXI V A e l eição do Conselho Fi scal se dará j un 
t amente com a eleição do Conselho Diretor. 

Art9 XXXV Os candidatos a cargos efetivos no 
DLretor devem ter pelo menos cento e oitenta ( 180) 
filiação no grupo . 

Conselho 
dias de 

Art9 XXXVI Em caso de vaga no Canse lho Diretor , os mem 
bros restan t es, não inferiores a qua tro , após de liberar e de 
aco rdo com a unanimidade , des i gnarão um membro efetivo para 
provar o cargo . 

Onico - Caso os membros restantes sejam infer i o r es a 
quat ro (4 ), deve r ão convocar nova Assemb l éia Gera l pa ra a 
e l e ição dos ca r gos vagos. 

CAPITULO TX - lllSPOSI ÇÕES GERAIS 
i\rt9 XXXVII Os membros dos grupos nao respondem pelas 

obrigações contra ídas em nome do mesmo. 

Ar t 9 XXXVI II Em caso de extinção do grupo, se r á convo
cada uma Assembléia Geral com esse fim especí f i co . 

§ único - A extinção se dar á por 2/3 dos votos daque -
les que compuserem a Assembléia Geral . 

Art9 XXXIX Todo membro que lezar , de alguma forma , o 
Pat r imônio do grupo ficará obrigado a indenização no justo 
valor do bem danificado . 

Art9 XL Estão sujeitos à punições , que vão de simples 
advertênc i a verbal à exclu~ão do quadro de membros , arbi -
tradas pelo Conselho Diretor c ratif icadas em Assembl éia G!:, 
ral, os membros que infrig i ndo os artigos destes Estatut os, 
incorrerem na falta de responsabilidade . 

RAINUNDO LUIZ PORTO BATISTA 
Diretor Geral 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 130/84- PROG . 

TERI'10 DE CONVÊNIO QUE CELEBWl ENTRE SI O GOVERNO DO TER 
RITÚRIO FEDERAL DO ru'~PÁ E A PREFEITURA ~WNICIPAL DE OIAPO 
QUE , CO~l A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL::
TURA , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Ten:itório Federal do ,\Jnapá; , n.es te ato re 
presentado pelo seu Gove rnador , Comandante ANNIBAL BARCEL
LOS , doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei
tura Mun i c i pa l de Oiapoque , aqui represen tada pe lo seu Pr!:_ 
feito Senhor JOS~ ONOTÕNIO DE ALHEIDA , doravant e denomi na 
da s i~plesmente PREFEITURA, com a interveniência da Secr~ 
taria de Educação c Cu l tu ra , ne s te a t o representada pelo 
seu Secretário , Professor FRANCISCO DE ASSIS GURGEL NEDEI
ROS , daqui em diante denominado simplesmente SEEC, resol -
vem de comum acordo, celebra r o presente Convênio, median
t e as cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRUlEIRA - DO FUND~!E~TO LEGAL: Este Convê -
nio encontra fundamento legal na alínea "f", § 29, do arti 
go 126, do Decreto- Lei n9 200 , de 25 de fevere i ro de 1 967~ 
combinado com o ítem XVII , do artigo 18, do Decreto-Lei n9 
4 11 , de 08 de janeiro de 1969 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: O presente Convêniovi 
sa atende r as despesas com o pagamento de professor es que 
desenvolvem suas atividades nas escolas do Nun i c í pio de Oia 
peque, ass i m como, atender as despesas com a limentação e 
hospedagem a servidores c t~cn icos da SEEC . 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBR1GAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Transfe rir recursos no valor de Cr$-60 .000 . 000 (Ses
senta >lilhÕcs de Cruzeiros), para atender à execução do que 
se propõe na Cláusula Segunda deste In st rumento; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execuçio deste Convênio, 
atravé s da Sec retaria de Educaçio e Cultura-SEEC- . 

li - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos transfe r idos pe lo GOVERNO, de 
acordo com o expresso no Plano de Aplicação anexo a este 
Instrumento ; 

b) Apresentar ao GOVERNO , sempr e que so licitadas , as 
informaçÕes e esclarecimentos sobre as atividades rea l iza
da s no cumprimento das finalidades expressas neste Convê' 
nio; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prest ação de contas do to -
ta l dos recursos transferidos por for ça de s te In s trumento, 
dentro do prazo es tabelecido em sua Cl áusula Sétima. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convêni o, no v:llor de Cr S- 60 .000 .000(Ses 
senta ~lilhÔes de Cruzeiros), correrão à conta do Fundo de 
Partic i pação dos Estados , Distr i to Federa l e Terr i t6rios , 
Programa de Trabalho n9 030702 12 .499, Natu reza da Despesa 
3. 1. 3. 2.00, conforme Nota de Empenho n9 123 15, emit i da em 
26 de dezembro de 1.984. 

CLÁUSULA QU I NTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: A libera
ção dos recursos de que trata este Convênio , será feita de 
forma global , ap6s sua ass inatura . 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPOSITO DE RECURSOS: Os r ecursos 
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que por força deste I nstrumento a I'RF.FE[TURA receberá, en
quanLo não forem aplicados aos fins a que se des tinam , se
rão depositados em conta bancária especial a ser moviment::_ 
da pe la PREFEITURA, obr i.gando-se esta a enviar ao GOVERNO, 
extrato de contas e fazer constar nos diversos documentos 
de sua pr estação de conta3 , o nome do sacado, os n~meros , 
va l ores e datas das emi.ss~es dos cheques a quem foram pa -
gas os valores . 

CLÁUSULA S~TTHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : /\"PREFEITU
RA prestará conta dos recursos recebido s do ~O~EKNO , a~ra
vés da Secretari.a de Finanças - SEFlN- , no max1mo tnnta 
(30) dias após o tirmi.no da vig~ncia do presente Convinio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA : Este Convênio ent r ara 
em vigor a partir da data de sua assi.natura ati JO de mar
ço de 1. 985 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste Con 
v~nio no Diârio Oficial do Governo deste Terri:tório, deve:
râ ser feita no prazo de vinte (20) dias, a contar de sua 
ass inatura. 

CLÁUSULA D~CIHA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Serâ dir~ 
tamente vincu l ado e subord i nado ã PREFEITURA o pessoal que 
a qua l quer título for utilizado na execução des t e Convê 
nio, não tendo com o GOVERNO , r elação jurídica de qua lquer 
natureza . 

CLÁUSULA O f: CUIA PRH!EIRA - DA HODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO F. 
RESCISÃO : Hediante assen t imento das partes convenentes , es 
te Convênio poderá ser modificado ou prorrogado at r avés de 
Te rmo Aditivo , ou rescindido de pleno direito , por i nad im
pl emento de quaisquer de suas cláusulas e cond iç~e s , inde
pendentemente de ação , notificação ou i nterpelação judi -
c ia 1. 

CLÁUSULA D~CI~IA SEGUNuA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da CC'ma r ca de Nacapâ, Terr itór i o Federa l do Amapâ , para d~ 
ri.mir quaisque r cont rovérsias oriundas da execução do pre
sente Convêni o , com a exc l usão de qualque r outro , por mais 
privi l egiado que seja . 

E, para validade do que ficou estabelecido entre as 
partes , lavrou-se este Ins t r umento em cinco (05) vias de 
igual teor e forma , para o mesmo f im de direito , na prese~ 
ça de duas (02) testemunhas abaixo firmadas. 

~mcapâ(AP), 27 de dezemb ro de 1984 . 

ANN I BAL llARCELLOS 
Governo 

JOSÉ ONOTONIO DE AU!ElDA 
Prefe itura 

FRANCISCO DE ASSIS CURGEL ~IEDEIROS 
SEEC 

TESTE~!UNIIAS : Ilegíve i s 

PREFEITURA HUNICIPAL !)E QII\POQUE 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Gove rnador 

Plano de Aplicação dos recursos a serem r epassados pe 
t"o Governo do Territór io Federal do Amapá ã Prefe itura ~!u:
nicipal de Oiapoque, com inte rveni incia da Secretaria de 
Educação c Cultura, vi.sando atender as despesas com o pag~ 
mento de professores que desenvolvem suas ntividades nas 
escolas do ~!unicípio de Oiapoque . 

ELENENTO 
DE 

DESPESA 

3 . 1 . 1 .o 

3.1. 3. 2 

D I S C R I H I N A Ç ii O 

Pessoal 

- Pagamento e Indenizaç~es de 
Professores 

Serviços de Terce iros 

TO TA L .... . ..... . 

V A L l1 R 

Cr$ 

)8 . 8)0 . 000 

21 .1 70 . 000 

60 . 000 . 000 

Impor t a o presente Plano de Ap l icação na quantia de 
Cr$- 60 . 000 .000 (Sessenta Nilh~e s de Cruzeiros) . 

Oi apoque-AP, 28 de dezembro de 1. 984 . 

JOS~ ONOTÕNIO DE· AU!EIDA 
Prefeito Hunicipal de Oi.apoque 

COOPERATIVA HISTA AGROPECUÁRIA DE ~IACAPÁ 
CO~!IAHA 

ASSEHBLOA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

Os Associados da Cooperat iva Hista Agropecu~ria de Na
capâ ,re presen tada por ma i s de umquinto(1/5)dos membros da E~ 
tidade , conforme o que estabelece o § 19, do ar t. 159, dos 
Estatu tos , combinado com o que preceitua o art . 179 , domes 
mo Diploma, considerando a situação de i nsolvência em que 
se encont ra a COHIAMA, tendo o seu Conselho de Administra -
c~o descumprido os objetivos s~ciais da Cooperativa , além 
de inadimpl i r outras obrigaç~e; es t atutárias , vêm, através 
deste EDITAL, CONVOCAR os assoc i ados em gozo de seus dire i
tos socia is, para reunirem-se em Assembléia Extraor di.nária 
a real i zar- se no dia 20 de janeiro de 1985, na sede da Coo
pe rativa ~lista Agropecuá r ia de ~!acapã, sito à Rua J ovino Di 
noâ, 3288 , nesta cidade, às 14 horas em pr i me i ra convocação 
às 15 horas para a segunda convocação e , às 16 horas, para 
a t e rceira e Úl t ima convocação , com o n~mero de associados 
previsto no Estatuto da Entidade , com o fim espec ifico de 
deliberarem sobre a seguinte 

ORDnt DO DiA 

1 - Apreciação de insolvência da Cooper ativa; 

II - Apreciação do descumpr imento das normas estatutá
rias pelo atua l Conselho de Administração ; e 

III -O que ocorrer. 

Nacapá(Ap), 09 de janeiro de 1985 

Higue l Nogeira da Silva 
Leopérc io Lâzaro de Hira 
João Medeiro dos Santos 
Alfredo Ferrei ra Botelho 
Wa lter Mac i e l de Almeida 
Aracy Mi randa Mont ' Alverne 
Crisântemo Gonçalves Machado 
Claud i onor P. Nela 
José Teixeira de Souza 
Antonio Guilhermino da Silva 
Arcênio Coe lho Furtado 
Adonias de Freitas Trajano de Souza 

TERRITÚRIO FEDERAL DO A~IAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

PORTARI A N9 10/84-CETA 

A Sra . Presidente do Conselho de Educação , em exercí
cio , no uso de suas at r ibuiç~es e de acordo com o 1nc1so 
XI do Art . 25 do Regimento do CETA, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar os Conse lhe i r os JOÃO LOURENÇO DA 
SILVA, ~lAR IA DAS GRAÇAS SOUTO DO NASCH!ENTO e ~lAR IA INERI
NE PINTO PEREI~\ , para constituírem a Comissão de Estudos , 
que sob a coordenação desta Presidente deverá proceder anã 
lise no PTA/84- MEC/SEPS e emitir o devido parecer . 

D~-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE- SE E CU~!PRA-SE. 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AI-tAPÁ , 
Nacapã, 16 de dezembro de 1984 . 

Pro f~ . ~lAR I A ALVES DE SÁ 
Presidente do CETA, em exercício 


	

